
LEI N.o *.Í94, DE 11 DE JULHO DE 1980 

Dá a denominação de "João de Almeida Barbosa" à Escola Estadual de 1." Grau 
do Jardim Nova Cumbica, em Guarulhos 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a se
guinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "João de Almeida Barbosa" a Es-
eola Estadual de l.o Grau do Jardim Nova Cumbica, em Guarulhos. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1980. 
PAULO SALIM MALUF 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos l i de julho de 1980, 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nível II) 

LEI N.o 2.395, DE 11 DE JULHO DE 198» 

Dá a denominação de "Prof. Abdiel Lopes Monteiro" à Escola Estadual de 1.° Grau 
do Bairro Campina de Fora, em Ribeirão Branco, Divisão de Ensino de Sorocaba 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se
guinte lei: 

Artigo X." — Passa a denominar-se "Prof. Abdiel Lopes Monteiro" a 
Escola Estadual de l.o Grau do Bairro Campina de Fora, em Ribeirão Branco, Di 
visão de Ensino de Sorocaba. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,' 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de julho de 1980. ' 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nível II) * 

LEI N.° 2.396, DE 11 DE JULHO DE 1980 

Dá a denominação de « Profa. Helena Telles Furtado" à Escola Estadual de 1.» 
Grau de Guará 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se
guinte lei: 

Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Profa. Helena Telles Furtado" a 
Escola Estadual de l.o Grau de Guará. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1980. 
PAULO SALIM MALUF 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legiílativa, aos U de julho de 1980« 
Esther Zirt;ly, Diretor (Divisão — Nível II) 

LEI N. c 2.397 DE 11 DE JULHO DE 1980 
Dá a denominação de «Prof. Fortunato Antiório» à Escola Estadual de 1." Grau 

do Conjunto Residencial do Parque continental, em Osasco 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se

guinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se «Prof Fortunato Antiório» a Es-

eola Estadual de 1.° Grau do Conjunto Residencial do Parque Continental, em 
Osasco. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.^ 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1980. 

PAULO SALIM MALUF 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de julho de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nível II) 

LEI N.o 2.398, DE 11 DE JULHO DE 1980 

Declara de utilidade pública a Associação dos Servidores da Secretária de Estado 
de Relações do Trabalho — «ASSERT», com sede na Capital 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se

guinte lei: 
Artigo l.° — É declarada de utilidade pública a Associação dos Servi

dores da Secretaria de Estado de Relações do Trabalho — «ASSERT», com sede 
na Capital. 

Artigo 2.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.. 

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 1980. 
PAULO SALIM MALUF 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Social 
Sebastião de Paula Coelho, Secretário de Relações do Trabalho 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 11 de julho de 1980. 
Esther Zinsly, Diretor (Divisão — Nível II) 

LEI Jí* 2 366, DE 27 DE JUNHO DE 1980 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder em comodato ao Município de Mirandópolis, 
•movei s< nado nessa localidade 

Retificações 

Artigo i ° — iia 15.a linha 
onde se lê: 
« (oitenta metros) até . . . . í ; » 
leia-se: 
« . . (oitenta metros), até » 
Na 18,a linha 
onde se lê: 
« o ponto «A», inicial encerrando » 
leia se: 
« o ponto «A», inicial, encenando » 
Artigo 2.° — na 3.a linha 
onde se lê: 
« sua transferência, a qualquer » 
leia-se: 
« . . . . . . sua t1 giisferéncia a qualquer » 

fle..." 

LEI N.» 2.367, DE 27 DE JUNHO DE 1980 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder em comodato ao 
Município de Pedreira, dependência de imóvel ali situado 

Retificações 

Artigo 1.° — na 4.a linha ' 
onde se lê: 
" . . . (vinte e sete metros quadrados e doze decímefcros quadrados)' 

leia-se: 
" . . . (vinte « sete metros quadrados e doze decímetros quadrados). 
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Na 6.a linha 
onde se lê: 
" . . . caracterizado na Planta n.° 80 elaborado . . . " 
leia-se: ; 
" . . . caracterizado na Planta n.° 80, elaborado . . . " 
Na 11.a linha 
onde se lê: 
" . . . (vinte e nove metros e cinquenta e oito centímetros) atingindo.. 
leia-se: 
... (vinte e nove metros e cinquenta e oito centímetros), atingindo...1* 
Na 15a linha ' 
onde se lê: 
" . . . atingindo o ponto "3"; localizado . . . " 
leia-se: 
" atingindo o ponto "3", localizado . . . " 

Na 16.» linha 
onde se lê: 
" . . . atual Rua João Paulo I, deflete . . . " 
leia-se: 
" . . atual Rua João Paulo I; deílete . . . " 
Artigo 2.° — na 4.a linha 
onde se lê: 
" . . . inadimplemento, ser o . . . " 
leia-se: 
" . . . inadimplemento, será . . . " 

LEI N.» 2.369, DE 27 DE JUNHO DE 198« 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação ao 
Município de Viradouro, imóvel situado nessa localidade 

Retificações 

Artigo 1.° — na ll.a. linha 
onde se lê: 
" . . . (quarnta metros), até . . . " 
leia-se: 
" . . . (quarenta metros), até . . . " 
Artigo 2.° — na 3.a linha 
onde se lê: 
" . . . esulando-se que . . . " 
leia-se: 
" . . . estipulando-se que . . . " 

LEI COMPLEMENTAR N.° 239, DE 27 DE JUNHO DE 1980 

Retifica enquadramentos de ca r ff os incluídos no Anexo II — Poder Executivo — 
do Decreto-lei Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, e dá providências 

correlatas 

Retificações 
Artigo 1.° — na 3.a linha 
onde se lê: 
" . . . Pedro Bizzi, efeados . . . " 
leia-se: 
" . . . Pedro Bizzi, efetuados . . . " 
Artigo 2.° — na l.a linha 
onde se lê: 
" . . . refiçado para . . . ocupado por Clarico de Andrade 
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